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LIC ÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Ns226n6-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a

INTEREssADo: S.G. Alves Comércio - ME.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Marechal Rondon, no 36, Sala A, Centro,
Tabatinga-AM

CNPJ/CPF: 07.520.15710001-97 INSCRIÇÃo Esr,tou,tt-: 05.351.964-7

FoxE: (97) 99í79-7985 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 0403.0119 PRocEssoNe: 12221T113

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto por dragagem

LocALrzAÇÀo DA ATTVIDADE: Leito do rio Javari, na região do Tucano, nas coordenadas
geográficas: P01:-04o 17'36,68'770" 02'35,24"; P02: -04o 17'36,35'7-70"02'37,95"; P03: -
04'17'34,87"1-70o 02'37,OO"., P04. -04o 17'36,64"1-700 02'29,23"; P05. -04o 17'46,50"1-
70o 02'22,57": P06: -04o 17' 53,88"/-70002'25,14"; P07: -04o 17' 53,31"1-70'02'27,09",
P08: -04o 17' 46,73"1-700 02' 23,38": P09: -04o 17' 43,35"1-700 02' 25,62"; P10: -04o 17'
39,78'7-70" 02' 27,95"; P'l í: -04o 17' 37,59"1-700 02' 30,66"; e P12: -04o 17' 36,92"1-700 02'
33,19", inseridas no processo AiíN no 880.íí8/20í4, no Município de Benjamin Constant-
AIVI.

Frxlr,rolor: Autorizar a lavra de areia, pelo método de dragagem, em uma área de
2,75 hectares.

PoTENCTALPoLUDoúDEcRADloon:Grande Ponrr:Médio
PRAzo DE VALTDADE DEsrA LlcEuç,r: 0l Aro

Atenção:
. Esta lice[ç8 é composts de 22 restriçôes e/ou cotrdiçoes constantes no verso, cüjo não

cumprimeoto/ateodimeÍrto sujeitlrá a sua invalidaçIo e/ou as pel!rlidsdes previstas em normâs.
. Estâ licenç8 nío comprova nem sübstitui o documenlo d€ propriedâde, de posse ou de domínio do

imóvcl.
. Esta licença deve permanecer na localiaçâo dr atividâde e expost, de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM,
0 2 t'tAR

Di
alente de Souza

IPAAMAy Maío YdrêíEa Moírt€lro, 3280 - Pôíqie Xl
FotÉt l92l 21215721 I 21?3i731
Mana§-^ú - cEP 69050.030

Técnica
Juliano Ma

r identê



RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'226116-04

1. O pedido de licenciaÍnento e a respectjva concessâo da mesma- só terá validade quando publicada Diario Oficial
do Estado. pe ódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletÍônico de comunicação mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeiluras e Câmaras Municipais. conforme afi.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012:

2. A solicitaçào da renovaçào da Licença AÍnbiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:

3. A presente Licença estií sendo concedidâ com base nas informações constantes no processo n'. 12221T113.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática

invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçào. atividade e finalidade sonstante na mesmâ, devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes i1ens.

6. Esta Licença nâo dispensa e nem substitui nenhum documenlo exigido pela Legislaçào Federal. Estadual e
Municipal

7. A extrução mineral fica rest ta aos limites da fuea licenciada junto ao Instituto de PÍoteção Ambiental do
Amazonas - IPAAM. conforme planta de situação contida nos autos. e só poderá ser efetuada no leito do rio.
ficando expressamente proibida em suas margens e na iíÍea de preservaçào permanente. estabel€cida na Legislação
vigente;

8. Segregar. acondicionaÍ, amazenar. transportar e dar destinaçâo, ambientalmente adequada aos Íesiduos oriundos da
atividade de acordo com aLei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o Íegistro de
movimentaçào dos mesmos:

9. PÍoteger a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei rf 5.191/6'1:
10. Fica proibido o lançaÍnento no curso d'água de óleos. gra,ús. detergentes ou qualquer tipo de substancia que possa

causar poluição hidricai
ll. Fica proibida a exploração de substâncias Minerais próximas a desembocaduras de igarapés ou os al'luentes.

lagos. paraná§. remansos e tabuleiros de desova de quelônios. a fim de se precaver contra prejuízos a lais espéciesl
12. O empreendedor dev€rá otimizar ao miiximo de reduçào de rejeitos lançados no corpo d'água" bem como estes

deverâo ser dispostos em profundidade compatíveis com a dispersào destes em relação ao ponto de recepçâo no
corpo d'água.

13. Realizar tratamento acústico para a geração de ruídos gerados pelo conjunto "moto-bomba'. utilizzdo no processo

de dragagem do seixo/areia:
14. Cumprir o proposto no Plano de Controle Ambiental - PCA.
I 5- Fica expressamente proibido a disposição de sucatas metálicas na margem do leito do rio:
16. Cada balsa e draga ou paÍ de máquinas deve ter uma placa de identificaçào contendo o número da Licença do

IPAAM. da Licença da AMN, nome do proprietário e inscriçâo ou registro na Capitania dos Portos. sl" l'or o caso.

17. Os equipamentos flutuantes utilizados no processo de lavra mineral devem possuir sinalização notuma e sua

disposição ao longo do Íio deve estar em conformidade com as normas de segurança da navegação da Autoridade
Maritima:

18. Paralisar im€diatamente a atividade. quando da verificaçào de indicios de vestigios arqueológicos. histórica- ou
artistica na ár€a de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAÁM:

19. Apresentar semestralmente, o Relatóío de Controle Ambiental da Atividade. acompanhado de relatório fotoÊÍtÍlco
e ART do técnico responsávet.

20. Apresentar a este IPAAM. semestralmente. os dados relativos ao monitoraÍnento da qualidade das águas no local da

lavra (ajusante e montaÍte) na época da vazante e cheia do o. contendo os dados relativos aos parâmetros Íisico
químicos: Ph, turbidez, temperatura cor. óleos e gra,€s. nit to e nitrato. Havendo alterações nos níveis de

conceÍrtração dos paÉmetros listados na legislaçâo peninente. apresentar relatório com as medidas tomadas para

coÍTeçào.

21. Apresentar a este IPAAM, quando da renovaçào de Licença o Cadastro técnico Federal- CTF:
22. Esta Licença autoriza o transporte das substâncias minerais acompanhada de cópia da L.o


